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Portaria-SEI nº 285/25, de 18 de março de 2025. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 

ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 

regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -  Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 

SIAPE: 336*** 

II -Ronara Cristina de Souza - Analista Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 

SIAPE: 345**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 289, de 18 de março de 2025 

   

Atualiza a Comissão de Gestão 

Ambiental do Hospital das Clínicas 

da UFMG/Ebserh 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Portaria-

SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando a Política Ambiental, aprovada na 148ª Reunião Ordinária do Conselho 

de Administração, realizada no dia 13 de dezembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 631, de 17 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 925 em 17/05/2024, 

para atualizar a composição da Comissão de Gestão Ambiental do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, nos seguintes 

termos: 

Substituir Fernanda Paola de Castro Coutinho por Bárbara Carolina Gomes Amorim - Setor de Governança e Estratégia; 

Substituir Henrique de Alencar Gomes, Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos, por Aline Aparecida Souza 

Candido Marques - Setor de Governança e Estratégia 

Substituir Milla Reggiani Souza Cunha por Sabrina Molica - Divisão de Enfermagem 

Substituir Samira Alves Barbosa Gonçalves - Unidade de Terapia Renal Substitutiva por Christiane de Freitas Mourão Helt -

Unidade de Terapia Renal Substitutiva 

Substituir Maria das Dores Graciano Silva por Shirleide Santos Nunes - Setor de Farmácia Hospitalar 

Substituir Lucas Henrique Lobato de Araújo por Unidade de Hematologia e Oncologia 

Excluir Aline De Lacerda Andrade - Setor de Farmácia Hospitalar 

Excluir Hudson Antônio Silva - Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas 

Incluir Patrícia Campos Chaves - Ouvidoria 

Art. 2º º Designar os profissionais para composição da Comissão de Gestão Ambiental do Hospital das Clínicas da 

UFMG/Ebserh: 

1. Mariângela Fernandes Pato - Unidade de Hospitalidade - Coordenadora da Comissão 

2. Aline Aparecida Souza Cândido Marques - Setor de Governança e Estratégia 

3. Bárbara Carolina Gomes Amorim – Setor de Governança e Estratégia 

4. Cássia Prímola Magalhães Buzelin - Unidade de Hospitalidade 

5. Christiane de Freitas Mourão Helt - Unidade de Terapia Renal Substitutiva 

6. Cláudio Renato Alves - Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 

7. Denise Carceroni Cotta Iwashima - Unidade Laboratório de Análises Clínicas 

8. Gabriel Alves Ferreira Dias - Unidade de Manutenção Predial 

9. Graycielle Kívian D Paula Silva - Unidade de Hospitalidade 

10. Kátia Virgínia Ferreira Gomes - Unidade de Hematologia e Oncologia 

11. Letícia Lopes Oliveira – Setor de Hotelaria Hospitalar 
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12. Patrícia Campos Chaves - Ouvidoria 

13. Pedro Paulo de Sousa Cardoso - Setor de Infraestrutura Física 

14. Raquel Rodrigues Martins - Unidade de Diagnóstico por Imagem 

15. Sabrina Molica - Divisão de Enfermagem 

16. Shirleide Santos Nunes - Setor de Farmácia Hospitalar 

  

Art. 3º A Comissão de Gestão Ambiental tem como objetivo a implementação da Política Ambiental da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais. 

Parágrafo único. Esta Política dispõe sobre as orientações no tratamento das questões ambientais e aplica-se a todos os 

colaboradores, terceirizados, estagiários, estudantes e docentes, no âmbito da Administração Central e dos Hospitais 

Universitários Federais (HUFs) da Rede Ebserh. 

  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº291/25 18 de março de 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 

ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 

regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, Fan, para paciente do HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 

SIAPE: 336*** 

II - Ronara Cristina de Souza - Analista Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 

- SIAPE: 345**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 

 

 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1110 de 20 de março de 2025 

           

 

 

 

 

 

8 
 

 

 

Portaria - SEI nº 295, de 19 de março de 2025 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 

79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 

CONJUNTO INTRODUTOR VASCULAR PARA PUNCAOCONTRA-LATERAL por meio de dispensa de licitação, conforme 

previsto no Art. 29, inciso VI, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e 

serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 303, de 20 de março de 2025 

   

Torna público o Resultado referente 
à 2ª Fase - Entrevistas do Processo 
Seletivo de Chefia da Unidade de 
Gestão da Inovação Tecnológica em 
Saúde do HC-UFMG/Ebserh. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma 
Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das 
funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 
  
RESOLVE: 
  
  
  
Art. 1º Tornar público o Resultado referente à 2ª Fase - Entrevistas do Processo Seletivo de Chefia da Unidade de Gestão 
da Inovação Tecnológica em Saúde do HC-UFMG/Ebserh: 
  
  

CPF CLASSIFICAÇÃO 

  
***939.656** 

  
90,6 

  
***770.976** 

  
82,4 

  
***366.596** 

  
65,0 

  
  
Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias e Funções Gratificadas, 
por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (21/03/2025 e 24/03/2025). Os recursos 
deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos questionamentos efetuados por outro meio 
que não o acima descrito. A data de publicação do Resultado Final permanece inalterada. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 292, de 19 de março de 2025 

  

Retifica Portaria-SEI n° 213/2025 (47163504), designando gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 

1063/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas 

pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação 

prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (47752274), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 1063/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa G&E Serviços de Terceirização Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 08.744.139/0001-51, que tem por objeto do presente instrumento a contratação de serviços de apoio administrativo 

com atendimento interno, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****; 

II - Gestor Suplente, Aline Rodrigues Cisar, Siape 152****; 

III - Fiscal Técnico, Luiz Henrique Furbino de Britto, Siape 225****; 

IV - Fiscal Técnico Suplente, Eva Lopes de Araújo Pereira, Siape 114****; 

V- Fiscal Administrativo, Eliana Gomes Antunes, Siape 331****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****; 

VII - Fiscal Setorial do Setor de Farmácia, Amanda Paixão Macedo, Siape 225****; 

VIII - Fiscal Setorial da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, Cecília Siqueira, Siape 225****; 

IX - Fiscal Setorial da Unidade de Patrimônio, Suellen Moura Oliveira, Siape 175****; 

X - Fiscal Setorial da Unidade de Ambulatório, Denise de Fátima Torres, Siape 114****; 

XI - Fiscal Setorial Unidade Gestão da Informação Assistencial, Telma Regina de Souza, Siape 234****; 

XII - Fiscal Setorial da Unidade de Manutenção Predial, Elaine Santana de Souza, Siape 214****; 

XIII - Fiscal Setorial da Unidade de Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Alexandre De Jesus Machado, Siape 103****; 

XIV - Fiscal da Unidade Hematologia e Oncologia, Robson de Figueiredo Barbosa, Siape 343****; 

XV - Fiscal Setorial da Unidade de Anatomia Patológica, Simone Maria de Almeida, Siape 215****; 

XVI - Fiscal Setorial da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****; 

XVII - Fiscal Setorial da Unidade de Urgência e Emergência, João Xavier Mendes, Siape 225****; 

XVIII - Fiscal Setorial da Unidade de Hospitalidade, Graycielle Kivian D' Paula SIlva, Siape 222****; 

XIX - Fiscal Setorial da Unidade de Bloco Cirúrgico, Gleiciene Oliveira Santos, Siape 327****; 

XX - Fiscal Setorial do Setor de Infraestrutura Física, Pedro Paulo de Souza Cardoso, Siape 223****; 

  

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 

especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações técnicas, 

com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre 
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outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e tomar 

as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações contratuais, 

quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 

especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, vigência) 

estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo 

de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução dos 

problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documentos 

comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 

Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 

das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no 

que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência das planilhas 

de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 
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Art. 5º Compete ao Fiscal Setorial auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 

especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(RLCE versão 2.0) e alterações posteriores; 

3. Anotar, de forma organizada e em registro adequado, todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 

4. Subsidiar o gestor com informações relativas ao contrato, bem como eventual descumprimento 

  

Art. 6º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

   

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 293, de 19 de março de 2025 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do pregão eletrônico n° 

134/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 

autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (47808090), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços nº 91/2025, decorrente do Pregão nº 134/2023, 

celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Medi-Globe Brasil Ltda, que 

tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais para o serviço de 

Gastroenterologia, os seguintes integrantes: 

I- Gestor, Mônica de Paula Santos, Siape 331****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 330****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Talita Capristrano Costa, Siape 323****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 

especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como 

coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 

acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação 

de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e 

falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 

especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos 
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procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da 

Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo 

de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução dos 

problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documentos 

comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 

Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa  

  
 


